
DOE N. 100    PORTO VELHO, 31.05.20172

LEI N. 4.073, DE 31 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por supe-
rávit fi nanceiro, até o montante de R$ 3.099.000,00, em favor da 
Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário - FUPEN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por su-
perávit fi nanceiro, até o montante de R$ 3.099.000,00 (três milhões, noventa e 
nove mil reais), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário - FUPEN, 
para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente 
exercício, a serem alocados conforme Anexo I, desta Lei. 

Parágrafo único. O superávit fi nanceiro indicado no caput, deste artigo, é pro-
veniente de reprogramação do saldo fi nanceiro do exercício de 2016, apurado no 
balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específi cas. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31  de maio de 2017, 129º 
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

ANEXO I 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especifi cação Despesa Fonte de Recurso Valor

FUNDO PENITENCIÁRIO 
- FUPEN 3.099.000,00

21.011.11.421.1242.1143

PROMOVER A PRO-
FISSIONALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO 
APENADO NO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO

3390 3243 439.000,00

4490 3243 500.000,00
3390 0100 960.000,00
4490 0100 1.200.000,00

TOTAL R$ 3.099.000,00

LEI N. 4.074, DE 31 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por supe-
rávit fi nanceiro, até o montante de R$ 44.784.444,44, em favor da 
Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário - FUPEN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por su-
perávit fi nanceiro, até o montante de R$ 44.784.444,44 (quarenta e quatro milhões, 
setecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Penitenciário 
- FUPEN, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no 
presente exercício, a serem alocados conforme Anexo I deste. 

Parágrafo único. O superávit fi nanceiro indicado no caput deste artigo é pro-
veniente de reprogramação do saldo fi nanceiro do exercício de 2016, apurado no 
balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específi cas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de maio de 2017, 129º 
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO       SUPLEMENTA 

Código Especifi cação Despesa
Fonte 
de Re-
curso

Valor

FUNDO PENITENCIÁRIO - 

FUPEN
44.784.444,44

21.011.11.421.1242.1143

PROMOVER A PROFISSIO-

NALIZAÇÃO E DESENVOL-

VIMENTO DO APENADO NO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO 

DO ESTADO

4490 3212 40.784.444,44

3390 3212 4.000.000,00
TOTAL R$ 44.784.444,44

LEI N. 4.075, DE 31 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por ex-

cesso de arrecadação, até o montante de R$ 4.670.000,00, 

em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial da Defen-

soria Pública do Estado de Rondônia - FUNDEP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar 

por excesso de arrecadação, até o montante de R$ 4.670.000,00 (quatro 

milhões, seiscentos e setenta mil reais), em favor da Unidade Orçamentária: 

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - FUNDEP, 

para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exer-

cício. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo 

anterior decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II, desta 

Lei, e no montante especifi cado, realizado por estudos da própria Unidade 

Orçamentária, considerando a tendência do exercício, normatizado no § 3º, 

do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31  de maio de 2017, 

129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

57990581272
Realce



DOE N.100    PORTO VELHO,   31.05.20173

ANEXO I 

                           CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                                   SUPLEMENTA 

Código Especifi cação Despesa Fonte de Recurso Valor

                                                     FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLI                                      

                                                    CA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNDEP
   4.670.000,00

30.011.03.122.2046.2182
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO
3390 0230 1.206.000,00

30.011.03.128.2046.2185
DESENVOLVER O PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTU-

DANTES
3390 0230 104.000,00

30.011.03.422.2046.1026
APARELHAR AS UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO
4490 0230 1.770.000,00

30.011.03.422.2046.1098 IMPLANTAR NÚCLEOS DE ATENDIMENTO 3390 0230    200.000,00

4490     0230
          

1.390.000,00
TOTAL R$ 4.670.000,00

ANEXO II

                           CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                                                        EXCESSO 

Código Especifi cação Tipo Fonte de 
Recurso Valor

10000000 RECEITAS CORRENTES S 4.670.000,00

11000000 RECEITA TRIBUTÁRIA S 4.670.000,00

11200000 TAXAS S 4.670.000,00

11220000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S 4.670.000,00

11222900 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS A 0230 4.670.000,00
TOTAL R$ 4.670.000,00

LEI N. 4.076, DE 31 DE MAIO DE 2017.

Institui o Plano de Repasse Financeiro às Escolas Fa-
mília Agrícola - EFA’s, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO DE REPASSE FINANCEIRO

Art. 1º. Fica instituído o Plano de Repasse Financeiro às Escolas Família 
Agrícola - EFA’s, instituições comunitárias credenciadas sem fi ns lucrativos e 
conveniadas com o poder público que atuam na educação do campo, tendo 
como proposta pedagógica a formação por alternância.

Parágrafo único. Na oferta de educação básica para os discente, as EFA’s 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades 
da vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessida-
des e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário esco-
lar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;  e

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Art. 2º. O Plano de Repasse Financeiro às EFA’s consiste no apoio fi nan-
ceiro em projetos e ações integradas desenvolvidas por iniciativa das Escolas 
Família Agrícolas, visando proporcionar educação do ensino fundamental e 
médio aos alunos no campo tendo como proposta pedagógica a formação por 
alternância.

§ 1º. Fica permitido o repasse de recursos fi nanceiros pela Secretaria de 
Estado da Educação - SEDUC, mediante crédito automático em conta única 
e específi ca, às Escolas Família Agrícola que obrigatória e cumulativamente:

I - oferecerem igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;

II - comprovem fi nalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes fi -
nanceiros em educação;

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária 
ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - atenderem a padrões mínimos de qualidade defi nidos pelo Órgão 
Normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados 
seus Projetos Pedagógicos pela SEDUC;

V - terem certifi cado do Sistema Integrado de Parcerias e Descentraliza-


